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Número: 0805151-40.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 05/03/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIANA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA (AUTOR) JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0805151-40.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIANA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Prescreve o art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil:
            Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
            VIII - homologar a desistência da ação;

Acerca da desistência da ação transcrevo os ensinamentos de Fredie Didier, em Curso de
Direito Processual Civil, vol. 1, 17ª ed, Ed. JusPodivm:

A desistência do prosseguimento do processo ou desistência
da ação é um ato unilateral do demandante, a princípio sem
necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressa
mente da sua posição processual (autor), adquirida após o
ajuizamento da demanda. Trata-se de revogação da demanda (ato
jurídico), que, uma vez homologada, autoriza a extinção do processo
sem exame do mérito (art. 485, VIII, CPC).

Nos termos do § 4º, art. 485, do CPC: “Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da ação”.

 Assim, determino que a parte Ré seja intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar
acerca do pedido de desistência do Requerente, ID 13961358.

TERESINA-PI, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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